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O SENHOR DOUTOR V/ALDEMAR D'Alvl.BRÔSIO, PREFEITO i'•lUNICIPAL DE TAQUARITING. 

usaHdo das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara r.qunicipal decretave êle promulga a seguinte lei: 

Artigo 12- Ficam majoradas em 40%(quaventa por cénto) 
• 

as taxas de Consumo de ligua, a aprtir de 12- de l.íarço de 1. 967. 
' 
' 

Artigo 22- Esta lei entrará em vigor · i partir de 12 de 

iv!arço de 1.967, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA 1-lUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 30 de janeiro de 1. 967. 
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Doutor Waldemar D1 Afubr6sio 
-Prefeito 11unicipal-

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura, 30 de janeiro 

de 1.967. 
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Ulpiano Bokzares de Marco 

-Oficial Administrativo-
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